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Edição Suplementar 90.1Porto Velho, 12 de maio de 2026

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

DECRETO N° 31.539, DE 11 DE MAIO DE 2026.

Altera dispositivos do Decreto n° 29.079, de 30 de abril de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°O art. 1°, caput, inciso II, alínea “d”, itens 1 e 2, do Decreto n° 29.079, de 30 de abril de 2024, que “Nomeia

e/ou reconduz membros para compor o Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa - CEDPI, para o biênio

2024/2026, e revoga o Decreto n° 26.614, de 7 de dezembro de 2021.”, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1°..........................................................................................................

.........................................................................................................................

II - ...................................................................................................................

.........................................................................................................................

d) ....................................................................................................................

1. Pedro Augusto Paula do Carmo, titular; e

2. Francisca Vanusa Silva Soares, suplente;

.........................................................................................................................” (NR)

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos, a contar de 6 de

março de 2026.

Rondônia, 11 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 71171469

DECRETO N° 31.546, DE 12 DE MAIO DE 2026.

Promove, agrega e transfere Praça da Polícia Militar de Rondônia

e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica promovido o Subtenente do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, matrícula

******481, FRANCISCO REGINALDO DA SILVA, ao Posto de Segundo-Tenente do Quadro de Oficiais Policiais Militares -

QOPM, pelo critério de tempo de serviço, por ter preenchido os requisitos do art. 5° da Lei n° 2.687, de 15 de março de

2012, que “Cria o critério de Promoção por Tempo de Serviço para os Oficiais e Praças Militares do Estado de Rondônia

e altera a redação de dispositivo da Lei n° 150, de 06 de março de 1987.”, conforme Ata de Reunião Extraordinária n°

02, de 13 de abril de 2026, da Comissão de Promoção de Oficiais PM - CPO PM/2026.

Marcos José Rocha dos Santos - Governador

Terça-feira, 12 de maio de 2026
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Edição Suplementar 90.1Porto Velho, 12 de maio de 2026

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

DECRETO N° 31.539, DE 11 DE MAIO DE 2026.

Altera dispositivos do Decreto n° 29.079, de 30 de abril de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°O art. 1°, caput, inciso II, alínea “d”, itens 1 e 2, do Decreto n° 29.079, de 30 de abril de 2024, que “Nomeia

e/ou reconduz membros para compor o Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa - CEDPI, para o biênio

2024/2026, e revoga o Decreto n° 26.614, de 7 de dezembro de 2021.”, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1°..........................................................................................................

.........................................................................................................................

II - ...................................................................................................................

.........................................................................................................................

d) ....................................................................................................................

1. Pedro Augusto Paula do Carmo, titular; e

2. Francisca Vanusa Silva Soares, suplente;

.........................................................................................................................” (NR)

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos, a contar de 6 de

março de 2026.

Rondônia, 11 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 71171469

DECRETO N° 31.546, DE 12 DE MAIO DE 2026.

Promove, agrega e transfere Praça da Polícia Militar de Rondônia

e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica promovido o Subtenente do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, matrícula

******481, FRANCISCO REGINALDO DA SILVA, ao Posto de Segundo-Tenente do Quadro de Oficiais Policiais Militares -

QOPM, pelo critério de tempo de serviço, por ter preenchido os requisitos do art. 5° da Lei n° 2.687, de 15 de março de

2012, que “Cria o critério de Promoção por Tempo de Serviço para os Oficiais e Praças Militares do Estado de Rondônia

e altera a redação de dispositivo da Lei n° 150, de 06 de março de 1987.”, conforme Ata de Reunião Extraordinária n°

02, de 13 de abril de 2026, da Comissão de Promoção de Oficiais PM - CPO PM/2026.

Marcos José Rocha dos Santos - Governador

Terça-feira, 12 de maio de 2026
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Parágrafo único.O Policial Militar referido no caput não ocupa vaga no Posto e será transferido para a Reserva

Remunerada, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua promoção, conforme o disposto no art.

8°, caput, da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012.

Art. 2°O Policial Militar ficará agregado e transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia -

QEPM/QEBM, bem como dispensado das suas funções até a publicação do Ato Concessório da Reserva Remunerada,

por encontrar-se em processo de Reserva Remunerada, a pedido, de acordo com o estabelecido no art. 8°, parágrafo

único, da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012, e no art. 10 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015, que “Cria o

Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, no âmbito das Corporações Militares, e dá outras

providências.”.

Art. 3°O Militar encontrar-se-á adido à Coordenadoria de Pessoal enquanto tramitar o processo de Reserva

Remunerada para fins de escrituração e controle de alterações, em conformidade com o art. 26 do Regulamento de

Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia, aprovado pelo Decreto n° 8.134, de 18

de dezembro de 1997, em concordância com o art. 12 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 12 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 71530704

DECRETO N° 31.547, DE 12 DE MAIO DE 2026.

Promove, agrega e transfere Praça da Polícia Militar de Rondônia

e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica promovido o Subtenente do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, matrícula

******881, HERMES BOLIVAR CLEMENTE PEREIRA, ao Posto de Segundo-Tenente do Quadro de Oficiais Policiais Militares

- QOPM, pelo critério de tempo de serviço, por ter preenchido os requisitos do art. 5° da Lei n° 2.687, de 15 de março

de 2012, que “Cria o critério de Promoção por Tempo de Serviço para os Oficiais e Praças Militares do Estado de

Rondônia e altera a redação de dispositivo da Lei n° 150, de 06 de março de 1987.”, conforme Ata de Reunião

Extraordinária n° 02, de 13 de abril de 2026, da Comissão de Promoção de Oficiais PM - CPO PM/2026.

Parágrafo único.O Policial Militar referido no caput não ocupa vaga no Posto e será transferido para a Reserva

Remunerada, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua promoção, conforme o disposto no art.

8°, caput, da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012.

Art. 2°O Policial Militar ficará agregado e transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia -

QEPM/QEBM, bem como dispensado das suas funções, até a publicação do Ato Concessório da Reserva Remunerada,

por encontrar-se em processo de Reserva Remunerada, a pedido, de acordo com o estabelecido no art. 8°, parágrafo

único, da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012, e no art. 10 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015, que “Cria o

Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, no âmbito das Corporações Militares, e dá outras

providências.”.

Art. 3°O Militar encontrar-se-á adido à Coordenadoria de Pessoal enquanto tramitar o processo de Reserva

Remunerada para fins de escrituração e controle de alterações, em conformidade com o art. 26 do Regulamento de

Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia, aprovado pelo Decreto n° 8.134, de 18

de dezembro de 1997, em concordância com o art. 12 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 12 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 71740812

DECRETO N° 31.552, DE 12 DE MAIO DE 2026.

Promove, agrega e transfere Praça da Polícia Militar de Rondônia

e dá outras providências.

Terça-feira, 12 de maio de 2026
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica promovido o Subtenente do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, matrícula

******673, JOSÉ RUBENS PRUDÊNCIO, ao Posto de Segundo-Tenente do Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM,

pelo critério de tempo de serviço, por ter preenchido os requisitos do art. 5° da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012,

que “Cria o critério de Promoção por Tempo de Serviço para os Oficiais e Praças Militares do Estado de Rondônia e

altera a redação de dispositivo da Lei n° 150, de 06 de março de 1987.”, conforme Ata de Reunião Extraordinária n°

01, de 13 de fevereiro de 2026, da Comissão de Promoção de Oficiais PM - CPO PM/2026.

Parágrafo único.O Policial Militar referido no caput não ocupa vaga no Posto e será transferido para a Reserva

Remunerada, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua promoção, conforme o disposto no art.

8°, caput, da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012.

Art. 2°O Policial Militar ficará agregado e transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia -

QEPM/QEBM, bem como dispensado das suas funções até a publicação do Ato Concessório da Reserva Remunerada,

por encontrar-se em processo de Reserva Remunerada, a pedido, de acordo com o estabelecido no art. 8°, parágrafo

único, da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012, e no art. 10 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015, que “Cria o

Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, no âmbito das Corporações Militares, e dá outras

providências.”.

Art. 3°O Militar encontrar-se-á adido à Coordenadoria de Pessoal enquanto tramitar o processo de Reserva

Remunerada para fins de escrituração e controle de alterações, em conformidade com o art. 26 do Regulamento de

Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia, aprovado pelo Decreto n° 8.134, de 18

de dezembro de 1997, em concordância com o art. 12 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 12 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 71740834

DECRETO N° 31.549, DE 12 DE MAIO DE 2026.

Promove, agrega e transfere Praça da Polícia Militar de Rondônia

e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica promovido o Subtenente do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, matrícula

******332, ACHILES MENEZES FERREIRA, ao Posto de Segundo-Tenente do Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM,

pelo critério de tempo de serviço, por ter preenchido os requisitos do art. 5° da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012,

que “Cria o critério de Promoção por Tempo de Serviço para os Oficiais e Praças Militares do Estado de Rondônia e

altera a redação de dispositivo da Lei n° 150, de 06 de março de 1987.”, conforme Ata de Reunião Extraordinária n°

01, de 13 de fevereiro de 2026, da Comissão de Promoção de Oficiais PM - CPO PM/2026.

Parágrafo único.O Policial Militar referido no caput não ocupa vaga no Posto e será transferido para a Reserva

Remunerada, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua promoção, conforme o disposto no art.

8°, caput, da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012.

Art. 2°O Policial Militar ficará agregado e transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia -

QEPM/QEBM, bem como dispensado das suas funções até a publicação do Ato Concessório da Reserva Remunerada,

por encontrar-se em processo de Reserva Remunerada, a pedido, de acordo com o estabelecido no art. 8°, parágrafo

único, da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012, e no art. 10 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015, que “Cria o

Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, no âmbito das Corporações Militares, e dá outras

providências.”.

Art. 3°O Militar encontrar-se-á adido à Coordenadoria de Pessoal enquanto tramitar o processo de Reserva

Remunerada para fins de escrituração e controle de alterações, em conformidade com o art. 26 do Regulamento de

Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia, aprovado pelo Decreto n° 8.134, de 18

de dezembro de 1997, em concordância com o art. 12 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Terça-feira, 12 de maio de 2026
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Rondônia, 12 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 71746247

DECRETO N° 31.553, DE 12 DE MAIO DE 2026.

Promove, agrega e transfere Praça da Polícia Militar de Rondônia

e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica promovido o Subtenente do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, matrícula

******974, LAERCIO FERRAZ DE SOUZA, ao Posto de Segundo-Tenente do Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM,

pelo critério de tempo de serviço, por ter preenchido os requisitos do art. 5° da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012,

que “Cria o critério de Promoção por Tempo de Serviço para os Oficiais e Praças Militares do Estado de Rondônia e

altera a redação de dispositivo da Lei n° 150, de 06 de março de 1987.”, conforme Ata de Reunião Extraordinária n°

01, de 13 de fevereiro de 2026, da Comissão de Promoção de Oficiais PM - CPO PM/2026.

Parágrafo único.O Policial Militar referido no caput não ocupa vaga no Posto e será transferido para a Reserva

Remunerada, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua promoção, conforme o disposto no art.

8°, caput, da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012.

Art. 2°O Policial Militar ficará agregado e transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia -

QEPM/QEBM, bem como dispensado das suas funções até a publicação do Ato Concessório da Reserva Remunerada,

por encontrar-se em processo de Reserva Remunerada, a pedido, de acordo com o estabelecido no art. 8°, parágrafo

único, da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012, e no art. 10 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015, que “Cria o

Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, no âmbito das Corporações Militares, e dá outras

providências.”.

Art. 3°O Militar encontrar-se-á adido à Coordenadoria de Pessoal enquanto tramitar o processo de Reserva

Remunerada para fins de escrituração e controle de alterações, em conformidade com o art. 26 do Regulamento de

Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia, aprovado pelo Decreto n° 8.134, de 18

de dezembro de 1997, em concordância com o art. 12 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 12 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 71808412

DECRETO N° 31.550, DE 12 DE MAIO DE 2026.

Promove, agrega e transfere Praça da Polícia Militar de Rondônia

e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica promovido o Subtenente do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, matrícula

******245, FRANCISCO BARROS SOARES, ao Posto de Segundo-Tenente do Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM,

pelo critério de tempo de serviço, por ter preenchido os requisitos do art. 5° da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012,

que “Cria o critério de Promoção por Tempo de Serviço para os Oficiais e Praças Militares do Estado de Rondônia e

altera a redação de dispositivo da Lei n° 150, de 06 de março de 1987.”, conforme Ata de Reunião Extraordinária n°

01, de 13 de fevereiro de 2026, da Comissão de Promoção de Oficiais PM - CPO PM/2026.

Parágrafo único.O Policial Militar referido no caput não ocupa vaga no Posto e será transferido para a Reserva

Remunerada, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua promoção, conforme o disposto no art.

8°, caput, da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012.

Art. 2°O Policial Militar ficará agregado e transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia -

QEPM/QEBM, bem como dispensado das suas funções até a publicação do Ato Concessório da Reserva Remunerada,

por encontrar-se em processo de Reserva Remunerada, a pedido, de acordo com o estabelecido no art. 8°, parágrafo

Terça-feira, 12 de maio de 2026
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único, da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012, e no art. 10 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015, que “Cria o

Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, no âmbito das Corporações Militares, e dá outras

providências.”.

Art. 3°O Militar encontrar-se-á adido à Coordenadoria de Pessoal enquanto tramitar o processo de Reserva

Remunerada para fins de escrituração e controle de alterações, em conformidade com o art. 26 do Regulamento de

Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia, aprovado pelo Decreto n° 8.134, de 18

de dezembro de 1997, em concordância com o art. 12 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 12 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 71961627

DECRETO N° 31.545, DE 12 DE MAIO DE 2026.

Promove, agrega e transfere Praça da Polícia Militar de Rondônia

e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica promovido o Subtenente do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, matrícula

******976, FRANCISCO FERREIRA DE BRITO, ao Posto de Segundo-Tenente do Quadro de Oficiais Policiais Militares -

QOPM, pelo critério de tempo de serviço, por ter preenchido os requisitos do art. 5° da Lei n° 2.687, de 15 de março de

2012, que “Cria o critério de Promoção por Tempo de Serviço para os Oficiais e Praças Militares do Estado de Rondônia

e altera a redação de dispositivo da Lei n° 150, de 06 de março de 1987.”, conforme Ata de Reunião Extraordinária n°

02, de 13 de abril de 2026, da Comissão de Promoção de Oficiais PM - CPO PM/2026.

Parágrafo único.O Policial Militar referido no caput não ocupa vaga no Posto e será transferido para a Reserva

Remunerada, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua promoção, conforme o disposto no art.

8°, caput, da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012.

Art. 2°O Policial Militar ficará agregado e transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia -

QEPM/QEBM, bem como dispensado das suas funções até a publicação do Ato Concessório da Reserva Remunerada,

por encontrar-se em processo de Reserva Remunerada, a pedido, de acordo com o estabelecido no art. 8°, parágrafo

único, da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012, e no art. 10 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015, que “Cria o

Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, no âmbito das Corporações Militares, e dá outras

providências.”.

Art. 3°O Militar encontrar-se-á adido à Coordenadoria de Pessoal enquanto tramitar o processo de Reserva

Remunerada para fins de escrituração e controle de alterações, em conformidade com o art. 26 do Regulamento de

Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia, aprovado pelo Decreto n° 8.134, de 18

de dezembro de 1997, em concordância com o art. 12 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 12 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 71976513

DECRETO N° 31.538, DE 8 DE MAIO DE 2026.

Altera dispositivos do Decreto n° 30.650, de 10 de setembro de

2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°O art. 1°, caput, inciso I, alíneas “a” e “b”, inciso II, alíneas “a” e “b”, inciso III, alíneas “a” e “b”, inciso V,

alíneas “a” e “b”, inciso VI, alíneas “a” e “b”, inciso VII, alíneas “a” e “b”, do Decreto n° 30.650, de 10 de setembro de

2025, que “Nomeia e reconduz membros para compor o Conselho Estadual de Defesa do Consumidor - Condecon,
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para o exercício de 2025 a 2027, e revoga o Decreto n° 27.321, de 5 de julho de 2022.”, passam a vigorar com as

seguintes alterações:

“Art. 1°...............................................................................................

I - .........................................................................................................

a) Ivonete Afonso da Silva, titular; e

b) Elizeth Afonso de Mesquita, suplente;

II - ........................................................................................................

a) Diego Pereira dos Santos, titular; e

b) Lucas Campos Corrêa, suplente;

III - ........................................................................................................

a) Gilceli Correia de Oliveira, titular; e

b) Wildlene Vieira Trajano, suplente;

..............................................................................................................

V - ........................................................................................................

a) Adriana Mesquita Santana, titular; e

b) Davi Costa Medeiros, suplente;

VI - ........................................................................................................

a) Miguel Abrão Dib Neto, titular; e

b) Márcio Alves Passos, suplente;

VII - ........................................................................................................

a) Stela Poltronieri Guerra Braga, titular; e

b) Hione Paula Silva, suplente;

................................................................................................................” (NR)

Art. 2°As nomeações dos membros indicados no art. 1° visam garantir a complementação dos mandatos vigentes.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 8 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 71979660

DECRETO N° 31.551, DE 12 DE MAIO DE 2026.

Promove, agrega e transfere Praça da Polícia Militar de Rondônia

e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica promovido o Subtenente do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, matrícula

******023, FRANCISCO SEVERIANO FILHO, ao Posto de Segundo-Tenente do Quadro de Oficiais Policiais Militares -

QOPM, pelo critério de tempo de serviço, por ter preenchido os requisitos do art. 5° da Lei n° 2.687, de 15 de março de

2012, que “Cria o critério de Promoção por Tempo de Serviço para os Oficiais e Praças Militares do Estado de Rondônia

e altera a redação de dispositivo da Lei n° 150, de 06 de março de 1987.”, conforme Ata de Reunião Extraordinária n°

01, de 13 de fevereiro de 2026, da Comissão de Promoção de Oficiais PM - CPO PM/2026.

Parágrafo único.O Policial Militar referido no caput não ocupa vaga no Posto e será transferido para a Reserva

Remunerada, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua promoção, conforme o disposto no art.

8°, caput, da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012.

Art. 2°O Policial Militar ficará agregado e transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia -

QEPM/QEBM, bem como dispensado das suas funções até a publicação do Ato Concessório da Reserva Remunerada,

por encontrar-se em processo de Reserva Remunerada, a pedido, de acordo com o estabelecido no art. 8°, parágrafo

único, da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012, e no art. 10 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015, que “Cria o

Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, no âmbito das Corporações Militares, e dá outras

providências.”.

Art. 3°O Militar encontrar-se-á adido à Coordenadoria de Pessoal enquanto tramitar o processo de Reserva

Remunerada para fins de escrituração e controle de alterações, em conformidade com o art. 26 do Regulamento de
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Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia, aprovado pelo Decreto n° 8.134, de 18

de dezembro de 1997, em concordância com o art. 12 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 12 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 71981232

DECRETO N° 31.548, DE 12 DE MAIO DE 2026.

Promove, agrega e transfere Praça da Polícia Militar de Rondônia

e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica promovido o Subtenente do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, matrícula

******598, FRANCISCO ASSIS CHAGAS RIBEIRO, ao Posto de Segundo-Tenente do Quadro de Oficiais Policiais Militares -

QOPM, pelo critério de tempo de serviço, por ter preenchido os requisitos do art. 5° da Lei n° 2.687, de 15 de março de

2012, que “Cria o critério de Promoção por Tempo de Serviço para os Oficiais e Praças Militares do Estado de Rondônia

e altera a redação de dispositivo da Lei n° 150, de 06 de março de 1987.”, conforme Ata de Reunião Extraordinária n°

01, de 13 de fevereiro de 2026, da Comissão de Promoção de Oficiais PM - CPO PM/2026.

Parágrafo único.O Policial Militar referido no caput não ocupa vaga no Posto e será transferido para a Reserva

Remunerada, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua promoção, conforme o disposto no art.

8°, caput, da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012.

Art. 2°O Policial Militar ficará agregado e transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia -

QEPM/QEBM, bem como dispensado das suas funções, até a publicação do Ato Concessório da Reserva Remunerada,

por encontrar-se em processo de Reserva Remunerada, a pedido, de acordo com o estabelecido no art. 8°, parágrafo

único, da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012, e no art. 10 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015, que “Cria o

Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, no âmbito das Corporações Militares, e dá outras

providências.”.

Art. 3°O Militar encontrar-se-á adido à Coordenadoria de Pessoal enquanto tramitar o processo de Reserva

Remunerada para fins de escrituração e controle de alterações, em conformidade com o art. 26 do Regulamento de

Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia, aprovado pelo Decreto n° 8.134, de 18

de dezembro de 1997, em concordância com o art. 12 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 12 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 72004443

DECRETO N° 31.540, DE 11 DE MAIO DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

8.770.827,90, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art. 14 da Lei n° 6.324, de 22 de janeiro de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 8.770.827,90 (oito milhões setecentos e setenta mil oitocentos e vinte e sete reais e

noventa centavos), em favor das unidades orçamentárias Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico -

Sedec, Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, Fundo Estadual de Saúde - FES, Secretaria de

Estado da Agricultura - Seagri, Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social

- Seas, Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, de acordo com a autorização para
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reprogramação de dotações oriundas de Emendas Parlamentares Individuais, para atendimento de despesas correntes

e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 11 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
2.058.005,00

13.001.28.846.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 2.058.005,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 6.612.822,90

17.012.10.301.2084.4029
APOIAR ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS COM

ATUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE
444142 1.500.0 1.200.000,00

334141 1.500.0 250.000,00

17.012.10.302.2084.4007
APOIAR PREFEITURAS E ENTIDADES COM ATUAÇÃO

NA ÁREA DE SAÚDE
335041 1.500.0 1.019.000,00

17.012.10.845.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 4.143.822,90

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
100.000,00

32.001.27.813.2094.1008
PROJETO DE DESENVOLVIMENTO DO LAZER -

PRODEL
335041 1.500.0 100.000

TOTAL
R$

8.770.827,90

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - SEDEC
600.000,00

11.006.23.691.2000.4145
PROMOVER A COMPETITIVIDADE DAS CADEIAS

PRODUTIVAS REGIONAIS
335041 1.500.0 600.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA,

DEFESA E CIDADANIA - SESDEC
23.005,00

15.001.06.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339014 1.500.0 5.305,00

339033 1.500.0 7.500,00

15.001.06.422.1032.1661 EMISSÃO DE CARTEIRAS DE IDENTIDADE DIGITAL 339039 1.500.0 10.200,00
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FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 6.612.822,90

17.012.10.301.2084.4029
APOIAR ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS COM

ATUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE
444042 1.500.0 1.783.822,90

444142 1.500.0 150.000,00

445042 1.500.0 500.000,00

334141 1.500.0 150.000,00

17.012.10.302.2084.4007
APOIAR PREFEITURAS E ENTIDADES COM ATUAÇÃO NA

ÁREA DE SAÚDE
444142 1.500.0 1.960.000,00

334141 1.500.0 2.069.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
250.000,00

19.001.20.608.2179.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

445042 1.500.0 250.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA

FAMÍLIA, DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

50.000,00

23.001.08.244.2162.2073
FORTALECER A REDE SOCIOASSISTENCIAL PÚBLICO E

PRIVADA
444042 1.500.0 50.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
1.235.000,00

32.001.13.392.2093.4211
FOMENTAR A PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E

CULTURAIS
335041 1.500.0 478.000,00

32.001.27.811.2094.4217 DESENVOLVER O DESPORTO DE RENDIMENTO 339033 1.500.0 100.000,00

32.001.27.812.2094.4212 JOGOS E EVENTOS ESPORTIVOS 335041 1.500.0 657.000,00

TOTAL
R$

8.770.827,90

Protocolo 72054623

DECRETO N° 31.544, DE 12 DE MAIO DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

2.990.780,20, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art. 8°, caput, inciso I, da Lei n° 6.324, de 22 de janeiro de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 2.990.780,20 (dois milhões novecentos e noventa mil setecentos e oitenta reais e vinte

centavos), em favor das unidades orçamentárias Fundação Cultural do Estado de Rondônia - Funcer, Fundo Estadual de

Saúde - FES e Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - Fhemeron, para atendimento de despesas

correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 12 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - FUNCER
100.000,00

16.031.13.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
449052 1.899.0 100.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 1.440.780,20

17.012.10.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339030 1.500.0 1.383.000,20

17.012.10.302.2034.4009
ASSEGURAR ATENDIMENTO EM SAÚDE NAS

UNIDADES HOSPITALARES
339039 1.500.0 57.780,00

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA

DE RONDÔNIA - FHEMERON
1.450.000,00

17.032.10.302.2105.2145 ASSISTÊNCIA HEMOTERÁPICA E HEMATOLÓGICA 339092 1.500.0 800.000,00

339032 1.500.0 150.000,00

339030 1.500.0 500.000,00

TOTAL
R$

2.990.780,20

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - FUNCER
100.000,00

16.031.13.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339014 1.899.0 100.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 1.440.780,20

17.012.10.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
449052 1.500.0 1.383.000,20

17.012.10.302.2034.4009
ASSEGURAR ATENDIMENTO EM SAÚDE NAS

UNIDADES HOSPITALARES
339014 1.500.0 57.780,00

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA

DE RONDÔNIA - FHEMERON
1.450.000,00

17.032.10.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339092 1.500.0 800.000,00

339039 1.500.0 150.000,00

339030 1.500.0 500.000,00
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TOTAL
R$

2.990.780,20

Protocolo 72108882

DECRETO N° 31.543, DE 12 DE MAIO DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

22.058.888,11, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art. 8°, caput, inciso I, da Lei n° 6.324, de 22 de janeiro de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 22.058.888,11 (vinte e dois milhões cinquenta e oito mil oitocentos e oitenta e oito reais e

onze centavos), em favor das unidades orçamentárias Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos

- Sugesp, Fundo Especial de Modernização da Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia - Fumorpge, Secretaria de

Estado de Finanças - Sefin, Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, Fundo Estadual de Saúde

- FES, Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - Sedam, e Secretaria de Estado da Juventude, Cultura,

Esporte e Lazer - Sejucel, para atendimento de despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no

Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 12 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS GASTOS

PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP
2.330.000,00

11.009.04.122.1015.2174
ASSEGURAR MANUTENÇÃO DO PALÁCIO RIO

MADEIRA E ANEXOS
339039 1.500.0 1.200.000,00

11.009.04.122.2112.2011
PROMOVER O ACESSO AOS SERVIÇOS DE

ATENDIMENTO AO CIDADÃO
339030 1.500.0 250.000,00

11.009.04.122.2133.4546
FOMENTAR O DESENVOLVIMENTO NOS 10 POLOS

REGIONAIS
339030 1.500.0 150.000,00

339039 1.500.0 700.000,00

11.009.04.131.2128.2557 PROMOVER A PUBLICIDADE LEGAL 339039 1.500.0 30.000,00

FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZACAO DA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - FUMORPGE

1.010,00

11.010.04.122.2085.4027
PROMOVER MELHORIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS

PELA PGE/RO
335041 1.759.0 1.010,00

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN 100.283,60
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14.001.04.123.2007.4179

ESTIMULAR A FORMALIZAÇÃO DO EMPREENDEDOR E

SUA SUSTENTABILIDADE NO MERCADO - CIDADANIA

EMP

339039 1.753.0 100.283,60

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA,

DEFESA E CIDADANIA - SESDEC
500,00

15.001.06.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339147 1.500.0 500,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 19.139.094,51

17.012.10.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 1.500.0 403.534,17

17.012.10.302.2034.4004
ASSEGURAR ATENDIMENTO EM SAÚDE POR MEIO DE

CONVÊNIOS E CONTRATO COM A REDE PRIVADA
339039 1.500.0 1.689.133,48

17.012.10.302.2034.4009
ASSEGURAR ATENDIMENTO EM SAÚDE NAS

UNIDADES HOSPITALARES
339039 1.600.0 2.275.899,13

339039 1.500.0 5.350.939,56

339034 1.500.0 1.646.097,43

17.012.10.302.2034.4011 MANTER SERVIÇOS DE SAÚDE ESPECIALIZADOS 339030 1.600.0 2.972.604,46

339039 1.600.0 4.311.969,22

339039 1.500.0 488.917,06

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO

AMBIENTAL - SEDAM
400.000,00

18.001.18.541.2154.2601
DESENVOLVER A PROTEÇÃO AMBIENTAL DAS

UNIDADES DE CONSERVAÇÃO
449152 1.708.0 400.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
88.000,00

32.001.13.392.2093.4211
FOMENTAR A PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E

CULTURAIS
339014 1.500.0 10.000,00

339030 1.500.0 9.000,00

339039 1.500.0 25.000,00

32.001.13.392.2143.2512
PRESERVAR AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO

HISTÓRICO E CULTURAL
339014 1.500.0 10.000,00

339030 1.500.0 9.000,00

339033 1.500.0 10.000,00

339039 1.500.0 5.000,00

32.001.14.422.2010.2103

FORMULAR E INCENTIVAR POLÍTICAS PÚBLICAS

VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA

JUVENTUDE

339039 1.500.0 10.000,00

TOTAL
R$

22.058.888,11

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA
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Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS GASTOS

PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP
2.330.000,00

11.009.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339014 1.500.0 1.130.000,00

339015 1.500.0 1.200.000,00

FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZACAO DA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - FUMORPGE

1.010,00

11.010.04.122.2085.4027
PROMOVER MELHORIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS

PELA PGE/RO
449052 1.759.0 1.010,00

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN 100.283,60

14.001.04.123.2007.4179

ESTIMULAR A FORMALIZAÇÃO DO EMPREENDEDOR E

SUA SUSTENTABILIDADE NO MERCADO - CIDADANIA

EMP

339030 1.753.0 18.695,80

449052 1.753.0 12.217,80

339014 1.753.0 29.370,00

339033 1.753.0 40.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA,

DEFESA E CIDADANIA - SESDEC
500,00

15.001.06.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339047 1.500.0 500,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 19.139.094,51

17.012.10.302.2034.4009
ASSEGURAR ATENDIMENTO EM SAÚDE NAS

UNIDADES HOSPITALARES
335085 1.600.0 9.560.472,81

335085 1.500.0 9.578.621,70

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO

AMBIENTAL - SEDAM
400.000,00

18.001.18.541.2154.2601
DESENVOLVER A PROTEÇÃO AMBIENTAL DAS

UNIDADES DE CONSERVAÇÃO
449052 1.708.0 400.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
88.000,00

32.001.13.392.2093.4210
APOIO E FORTALECIMENTO DOS AGENTES CULTURAIS

DE RONDÔNIA
339014 1.500.0 34.000,00

339033 1.500.0 44.000,00

32.001.14.422.2010.2103

FORMULAR E INCENTIVAR POLÍTICAS PÚBLICAS

VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA

JUVENTUDE

339033 1.500.0 10.000,00

TOTAL
R$

22.058.888,11

Protocolo 72109844
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DECRETO N° 31.542, DE 12 DE MAIO DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

12.900.669,03, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art. 14 da Lei Complementar n° 1.322, de 27 de março de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 12.900.669,03 (doze milhões novecentos mil seiscentos e sessenta e nove reais e três

centavos), em favor das unidades orçamentárias Superintendência Estadual de Turismo - Setur, Secretaria de Estado

do Desenvolvimento Econômico - Sedec, Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO,

Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - Sepog, Secretaria de Estado da Educação - Seduc,

Secretaria de Estado da Agricultura - Seagri, Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de

Rondônia - Emater/RO, Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - Seas,

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp, Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

- Sejucel, de acordo com a autorização para reprogramação de dotações oriundas de Emendas Parlamentares de

Comissão, para atendimento de despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 12 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
12.900.669,03

13.001.28.846.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 12.900.669,03

TOTAL
R$

12.900.669,03

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO -

SETUR
250.000,00

11.004.23.695.2108.2194
PROMOVER ATIVIDADES DE APOIO E DIVULGAÇÃO DO

TURISMO DE RO
335041 1.500.0 250.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - SEDEC
150.000,00

11.006.11.334.2000.2009 PROMOVER A INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE OBRA 335041 1.500.0 150.000,00

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER/RO
100.000,00
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11.025.26.122.2179.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 1.500.0 100.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
30.000,00

13.001.04.122.1015.2486
CELEBRAR CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS DE REPASSE

FINANCEIRO
445042 1.500.0 30.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC 400.000,00

16.001.12.361.2176.4102 CELEBRAR PACTOS COM PREFEITURAS 444042 1.500.0 90.000,00

334041 1.500.0 30.000,00

16.001.12.362.2157.4043 CELEBRAR PACTOS PARA MELHORIA DO ENSINO MÉDIO 445041 1.500.0 230.000,00

16.001.12.367.2158.4045
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DA

EDUCAÇÃO ESPECIAL
445042 1.500.0 50.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
2.257.000,00

19.001.20.608.2179.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

445042 1.500.0 2.048.000,00

334041 1.500.0 209.000,00

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - EMATER/RO

145.600,00

19.025.20.606.2024.2019 PROMOVER ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL 445042 1.500.0 100.000,00

335041 1.500.0 45.600,00

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA

FAMÍLIA, DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

1.140.700,00

23.001.08.244.2162.2073
FORTALECER A REDE SOCIOASSISTENCIAL PÚBLICO E

PRIVADA
445042 1.500.0 1.110.700,00

334041 1.500.0 30.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP
4.250.000,00

27.001.15.451.2183.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 445042 1.500.0 4.250.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
4.177.369,03

32.001.13.392.2093.4211
FOMENTAR A PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E

CULTURAIS
335041 1.500.0 1.810.000,00

445042 1.500.0 100.000,00

444042 1.500.0 200.000,00

334041 1.500.0 330.000,00

32.001.27.812.2094.4212 JOGOS E EVENTOS ESPORTIVOS 335041 1.500.0 1.641.905,00

445042 1.500.0 95.464,03

TOTAL
R$

12.900.669,03
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Protocolo 72123536

RETIFICAÇÃO

No art. 1°, caput, inciso XIV, do Decreto n° 31.341, de 12 de março de 2026, que “Convoca para o serviço ativo

integrantes do Corpo Voluntário de Militares do Estado da Reserva Remunerada.”, publicado no Diário Oficial Eletrônico

do Estado de Rondônia - DOE n° 63, de 2 de abril de 2026,

ONDE SE LÊ:

“Art. 1° ......................................................................................

....................................................................................................

XIV - Segundo-Sargento da Polícia Militar da Reserva Remunerada, matrícula ******502, ELVANDRO ANTÔNIO DE

SOUZA;

.................................................................................................... ”

LEIA-SE:

“Art. 1° ......................................................................................

....................................................................................................

XIV - Terceiro-Sargento da Polícia Militar da Reserva Remunerada, matrícula ******502, ELVANDRO ANTÔNIO DE

SOUZA;

.................................................................................................... ”

Rondônia, 11 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 72013651

RETIFICAÇÃO

No art. 1° e art. 5° do Decreto n° 31.250, de 6 de fevereiro de 2026, que “Cede Praça da Polícia Militar de

Rondônia e dá outras providências.”, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Estado de Rondônia - DOE n° 26, de 6 de

fevereiro de 2026,

ONDE SE LÊ:

“ Art. 1°Fica cedido o Cabo da Polícia Militar de Rondônia - PMRO do Quadro de Praças Policiais Militares

Combatentes - QPPM, matrícula ******321, ALISSON ANTÔNIO MAIA DE SOUZA, para exercer funções de interesse

policial militar na Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, com ônus para o Órgão de destino,

no período de 6 de janeiro a 31 de dezembro de 2026, em conformidade com o art. 46 da Lei n° 4.302, de 25 de

junho de 2018, que “Dispõe sobre a Organização Básica e as atribuições dos Órgãos da Polícia Militar do Estado de

Rondônia e dá outras providências.”, combinado com o art. 1°, caput, inciso I, da Lei Complementar n° 237, de 20 de

dezembro de 2000, que “Dispõe sobre a função de natureza policial-militar.”.

..............................................................................................................

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a contar

de 6 de janeiro de 2026.”

LEIA-SE:

“Art. 1°Fica cedido o Cabo da Polícia Militar de Rondônia - PMRO do Quadro de Praças Policiais Militares

Combatentes - QPPM, matrícula ******321, ALISSON ANTÔNIO MAIA DE SOUZA, para exercer funções de interesse

policial militar na Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, com ônus para o Órgão de destino,

no período de 15 de janeiro a 31 de dezembro de 2026, em conformidade com o art. 46 da Lei n° 4.302, de 25 de

junho de 2018, que “Dispõe sobre a Organização Básica e as atribuições dos Órgãos da Polícia Militar do Estado de

Rondônia e dá outras providências.”, combinado com o art. 1°, caput, inciso I, da Lei Complementar n° 237, de 20 de

dezembro de 2000, que “Dispõe sobre a função de natureza policial-militar.”.

.............................................................................................................

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a contar

de 15 de janeiro de 2026.”

Rondônia, 11 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 71761805
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AUTORIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

GOVERNADORIA

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS

SANTOS

VICEGOV

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

CASA CIVIL

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

OGE

ERASMO MEIRELES E SA

CASA MILITAR

VALDEMIR CARLOS GOES

SECOM

RENAN FERNANDES BARRETO

PGE

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

CGE

JOSE ABRANTES ALVES DE

AQUINO

SUGESP

SEMAYRA GOMES ZILLIG

SETIC

DELNER FREIRE

SIBRA

AUGUSTO LEONEL DE SOUZA

MARQUES

SEPOG

BEATRIZ BASILIO MENDES

SEGEP

JOSE MARIA GISBERT BEZERRA

SUPEL

ALVARO HENRIQUE DE LIMA

TEIXEIRA

SEPAT

DAVID INACIO DOS SANTOS

FILHO

COGES

JURANDIR CLAUDIO DADDA

SEFIN

FRANCO MAEGAKI ONO

SESDEC

JOSE HELIO CYSNEIROS PACHA

PM

GLAUBER ILTON DE SOUSA

SOUTO

CBM

DANIELE CRISTINA LIMA

FERREIRA

PC

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

SEJUS

MARCUS CASTELO BRANCO

A.S.RITO

SUPERINTENDÊNCIA DE

POLÍCIA TÉCNICO

DOMINGOS SAVIO OLIVEIRA DA

SILVA

SESAU

EDILTON OLIVEIRA DOS SANTOS

HBAP

FLORI MENEZES DA SILVA

HOSPITAL DE PRONTO

SOCORRO JOÃO PAULO II

RAFAELA GARCIA DANCINI

JENSEN

HICD

FRANSCIANE DE SOUZA

SANTANA

COHREC

JAQUELINE TEIXEIRA TEMO

HRC

LODOVICO BENLOLO MOREIRA

HEURO

ANDERSON FERREIRA DA COSTA

HRSF

JESSICA TEZORI

HRE

JEANE PATRICIA LIMA COSTA

POC

GEANE SOCORRO LOPES DA

SILVA

CEMETRON

EVELYN DE SOUSA PINHEIRO

FHEMERON

ANILTO FUNEZ JUNIOR

AGEVISA

GILVANDER GREGORIO DE LIMA

CONEPODFESPREN

DAVID INÁCIO DOS SANTOS

FILHO

IESPRO

MARCELA MILREA ARAUJO

BARROS

LEPAC

PAULO JOSE GIROLDI

SEDUC

MASSUD JORGE BADRA NETO

FUNCER

LEONILDO NERY RODRIGUES

IDEP

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

SEJUCEL

PAULO HIGO FERREIRA DE

ALMEIDA

SI

GASODÁ SURUI

SEAS

LUANA NUNES OLIVEIRA ROCHA

SANTOS

FEASE

ELZA GUARDA BELLO FREITAS

SEAGRI

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

IDARON

JULIO CESAR ROCHA PERES

SEDAM

MARCO ANTONIO RIBEIRO DE

MENEZES LAGOS

SEDEC

CELIO DOS SANTOS FERREIRA

SETUR

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

SEOSP

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

DER

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

JUCER

CLÉBIO BILLIANY DE MATTOS

IPEM

MARCELO SILVA DOS SANTOS

FAPERO

PAULO RENATO HADDAD

DETRAN

SANDRO RICARDO ROCHA DOS

SANTOS

CETRAN

ANDRÉ FRANC ARAÚJO GALEAZZI

EMATER

HERMES JOSE DIAS FILHO

IPERON

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

AGERO

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

CAERD

CLEVERSON BRANCALHÃO DA

SILVA

CMR

ANÍBAL DE JESUS RODRIGUES

SOPH

FERNANDO CESAR RAMOS

PARENTE
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